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Expediente Despachado pelo Presidente
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1417/2022

INSTITUI O DIPLOMA DONA MARIA LEOPOLDINA NO ÂMBITO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autores: Deputados FILIPE SOARES, Anderson Moraes, Márcio Gual-
berto

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 12.07.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído, na Assembleia Legislativa do Estado
do Rio de Janeiro, o Diploma Dona Maria Leopoldina.

Parágrafo único. O Diploma Dona Maria Leopoldina será con-
ferido à pessoas físicas e jurídicas de caráter idôneo, conduta ilibada,
que reconhecidamente tenham prestado meritória e destacada atua-
ção na defesa e valorização da educação e cultura nacional, indepen-
dente de reconhecimento acadêmico.

Art. 2º O Deputado que propuser a concessão do Diploma
Dona Maria Leopoldina fará através de projeto de resolução devida-
mente justificado e acompanhado de currículo. do nome proposto.

Art. 3º - O Diploma deverá ser assinado pelo presidente da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ e pelo
(s) deputado (s) autor (es) do projeto de Resolução.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 04 de maio de 2022.
Deputado FILIPE SOARES

J U S T I F I C AT I VA

Leopoldina nasceu em 22 de janeiro de 1797, no Palácio de
Hofburg, na cidade de Viena, Áustria. Ela pertencia à Casa de Habs-
burgo-Lorena, nobre família e uma das mais antigas e poderosas di-
nastias da Europa, a qual reinou sobre a Áustria de 1282 até 1918,
dentre outros territórios que imperaram e era a mais antiga casa rei-
nante na Europa quando Leopoldina nasceu. Era filha do último im-
perador do Sacro Império Romano-Germânico, Francisco II, (o qual, a
partir de 1804, passou a ser apenas o "Imperador da Áustria" com o
título de Francisco I, porque Napoleão Bonaparte exigiu que ele re-
nunciasse ao título de imperador, no ano em que Napoleão era sa-
grado imperador dos franceses), e de sua segunda esposa e prima
Maria Teresa, princesa de Nápoles e Sicília, de um ramo da Casa de
Bourbon, pois era filha do rei Fernando I das Duas Sicílias e de sua
esposa, a arquiduquesa Maria Carolina da Áustria.

O nome completo da arquiduquesa de Áustria, que viria a ser
a primeira imperatriz do Brasil, era Leopoldina Carolina Josefa de
Habsburgo-Lorena, como informa o seu biógrafo e grande estudioso
de sua vida, Carlos H. Oberacker Jr, na obra "A Imperatriz Leopol-
dina: Sua Vida e Sua Época", confirmado também pela obra "Cartas
de uma Imperatriz", de Bettina Kann e outros autores. Em um dos
ensaios apresentados no livro, é citado um trecho publicado no jornal
austríaco Wiener Zeitung, de 25 de janeiro de 1797, dando a notícia
do nascimento da arquiduquesa Leopoldina Carolina Josefa, aconte-
cido três dias antes, num domingo, dia 22 de janeiro. Informa Obe-
racker Jr. (p.301 e 302) que o nome "Maria" não se encontra entre os
nomes de batismo da arquiduquesa, o que de fato é verdade. Segun-
do ele, Leopoldina passou a usá-lo já em sua viagem para o Brasil,
ao tratar de alguns negócios particulares. No Brasil, ela passou a as-
sinar somente Leopoldina, ou utilizando o pré-nome Maria, como pode
ser visto no seu Juramento à Constituição do Brasil. Uma outra hi-
pótese também apresentada pelo mesmo autor é que Leopoldina teria
adotado o nome "Maria" por sua grande devoção e invocar sua pro-
teção às crianças portuguesas, e pelo fato de todas as infantas por-
tuguesas usarem este nome.

Teve Dona Leopoldina uma educação bem orientada, austera
e variada. Uma Arquiduquesa d'Áustria tinha que estar preparada para
todas as eventualidades do futuro, para ocupar um trono que poderia
ter sido o da Saxônia ou do Reino das Duas Sicílias, da Rússia ou da
Espanha. O seu, que parecia ser de Portugal, transformou-se no do
Brasil. Sua instrução, acima do normal para a época. Estudava cons-
tantemente, interessava-se por tudo, pedia livros e mais livros ao Mar-
quês de Marialva, formou uma biblioteca apreciável, coleções mine-
ralógicas e numismáticas, evidenciando seu amor pelo saber, conhe-
cimento e cultura.

Dona Leopoldina também contribuiu para a formação da cul-
tura e da educação científica brasileira. Além da Missão Científica
Austríaca que trouxe consigo em 1817, também trouxe para o Brasil
sua biblioteca particular, dando início a uma biblioteca nas salas do
Palácio em que viveu com D. Pedro 1º. A imperatriz também estu-
dava pequenos mamíferos e coletava minerais, ajudando e incentivan-
do estudos sobre a História Natural do Brasil.

Na Áustria, os estudos, retratos e coletas feitos pela Missão
Científica fundou no país de origem da imperatriz o Museu Brasileiro,
despertando interesse dos europeus em conhecer as belezas naturais
do "Novo Mundo".

Foi a última Princesa do Brasil e sua primeira Imperatriz,
contribuindo decisivamente para a independência de nossa Pátria.

Infelizmente, muitas obras escritas no período ou posteriores
a elas, focalizarem-na, no seu cotidiano doméstico e nas intrigas do
Palácio da Quinta da Boa Vista, no Rio de Janeiro, seu papel foi mais
além. Assumiu com firmeza e determinação, muito mais do que se
esperava dos encargos de uma arquiduquesa da casa da Áustria, de
princesa da casa de Bragança, ou, de imperatriz do Brasil, destacan-
do-se como liderança em projetos de impulsos ao desenvolvimento da
ciência, da cultura e de outras atividades, contribuindo sobremaneira
para a formação da sociedade brasileira.

Dos seus trinta anos de vida, os nove que transcorreram no
Brasil, marcaram para sempre o seu ingresso em nossa história

Considerando sua importância histórica e o ano do Bicente-
nário da Independência do Brasil, o presente projeto busca honrar
quem reconhecidamente tenham prestado meritória e destacada atua-
ção na defesa e valorização da educação e cultura nacional.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1418/2022

INSTITUI O DIPLOMA PRINCESA ISABEL NO ÂMBITO DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autores: Deputados FILIPE SOARES, Anderson, Moraes, Márcio Gual-
berto

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 12.07.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído na Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro, o Diploma PRINCESA ISABEL

Parágrafo Único. O Diploma Princesa Isabel será conferido a
premiar personalidades que venham a se destacar pela contribuição à
defesa da liberdade e preservação dos direitos naturais do homem no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° O Deputado que propuser a concessão do Diploma
Princesa Isabel fará através de projeto de resolução devidamente jus-
tificado e acompanhado de currículo do nome proposto.

Art. 3° O Diploma deverá ser assinado pelo presidente da
Assembleia Legislativa do estado do Rio de Janeiro - ALERJ e pelo
(s) Deputado (s) autor (es) do projeto de Resolução.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 04 de maio de 2022.
Deputado FILIPE SOARES

J U S T I F I C AT I VA

A Princesa Isabel, nascida em 29 de julho de 1846, carinho-
samente conhecida como “Isabel do Brasil”, foi um símbolo de posi-
cionamento em prol da liberdade de seu povo, sem atentar para cor,
ou aceitar que houvesse justiça apenas para uma única classe.

Isabel foi uma mulher forte, que não se amedrontou com ris-
co iminente de perda da coroa, aproveitou uma de suas únicas três
oportunidades que teve no poder e fez o que poucos teriam coragem
de fazer em seu lugar, assinou a Lei Áurea em 1888, libertando uma
parcela significativa do nosso povo, descendentes de africanos nas-
cidos em solo brasileiro, porém ainda escravizados.

Aqueles que não defendem a imposição de novas correntes
a um povo que já é livre, na luta contra a imposição de correntes à
população, correntes essas que outrora acorrentaram nosso povo fi-
sicamente e hoje buscam acorrentar nossas ideias, crenças e opi-
niões.

O projeto exposto tem o intuito de oferecer honra e as de-
vidas congratulações a quem se posicionar em defesa da liberdade,
na preservação dos direitos naturais do homem e na luta diária contra
a imposição de ideologias que tentam massificar ideias totalitárias à
população.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1419/2022

INSTITUI O DIPLOMA MARIA QUITÉRIA NO ÂMBITO DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Autores: Deputados FILIPE SOARES, Anderson Moraes, Márcio Gual-
berto

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 12.07.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído na Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro, o Diploma MARIA QUITÉRIA.

Parágrafo Único: O Diploma Maria Quitéria será conferido à
mulheres de caráter idôneo, e conduta ilibada, que reconhecidamente
tenham prestado meritória e destacada atuação no exercício de sua
função junto à segurança pública do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° O Deputado que propuser a concessão do Diploma
Maria Quitéria fará através de projeto de resolução devidamente jus-
tificado e acompanhado de currículo do nome proposto.

Art. 3° O Diploma deverá ser assinado pelo presidente da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ e pelo
(s) Deputado (s) autor (es) do projeto de Resolução.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 04 de maio de 2022
Deputado FILIPE SOARES

J U S T I F I C AT I VA

Em um destemido ato de coragem, belíssima demonstração
de patriotismo e gana pela liberdade de seu povo, Maria Quitéria de
Jesus (27 de julho de 1792 - 21 de agosto de 1853), cortou seus
longos cabelos e assumiu o lugar de seu cunhado nas forças arma-
das, apresentando-se como “Soldado Medeiros” e se tornando a pri-
meira mulher a somar forças junto ao exército brasileiro.

Com seu posicionamento, Maria não apenas levantou-se con-
tra as tropas inimigas portuguesas, como também entrou em litígio
com seu próprio pai, que se indignou por sua atitude e procurou o
batalhão responsável a fim de informar que o Soldado Medeiros na
verdade se tratava de uma mulher, porém, para a surpresa do mes-
mo, Maria Quitéria já estava muito familiarizada com os campos de
batalha, bem como com as armas, diante disso, o Major Silva e Cas-
tro não permitiu que ela saísse das tropas, pois já havia se tornado
um membro indispensável para o exército brasileiro.

Posteriormente, Dom Pedro I escreveu uma carta de próprio
punho ao pai de Maria reconhecendo sua importância para o Brasil e
pedindo que a mesma fosse perdoada por fugir de casa.

Maria Quitéria tornou-se um verdadeiro exemplo para todas
as mulheres do Brasil, principalmente para aquelas que almejam ser-
vir em prol do nosso país, demonstrando que o destemor e o serviço
de proteção e segurança de sua pátria bem como sua população não
têm gênero.

Considerando um marco histórico tão significativo e o ano do
Bicentenário da Independência do Brasil, o presente projeto busca
honrar mulheres que assim como fez Maria Quitéria, tenham ignorado
todos os impedimentos apresentados e perseguido com coragem,
honra e empenho seu chamado para servir e guardar a população do
nosso Estado.
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